
68
PODER JTLJDICIôRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO NORTE

PORTAR I A Nq O<feé>ZRA —GP

0 Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são 

.'■feridas pelo Artigo IR, inciso 10, do Regimento Interno desta Casa, 
e ^considerando a determinação do Egrégio Tribunal de Contas da União,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria nfi 088/R3-CP, de 03 de novembro de 1993,
publicada no Diário Oficial do Estado do dia 06 de novembro de 1993, 
que concedeu aposentadoria, a pedido, com fulcro no art. 40, III, "a", 
e parágrafos 3q e 4d, da Constituição Federal, e no arts. 196, III, 
“a'*, e 189, parágrafo único, da Lei ng 8 118, de 11 de dezembro de 
1990, ao servidor EDMILSON BARBALHO CAMPOS, Auxiliar Judiciário, Nível 
Intermediário, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Secretaria deste TRE/RN, a fim de que seja especificada a fundamen­
tação legal relativa às vantagens incorporadas de quintos, a saber:

t. Sq da Lei ng 6.738, de 04 de dezembro de 1979.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 
83 de junho de 1994

Desembarga^r ARMANDO DA COSW 
Pres i dente do'TREtRN

RREIRA
ÍUMIC^O NO DIÁRIO OFICIAI
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